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Ofício n° 127/2020-CMP

A Sua Excelência, o Senhor
DR. IZAIAS JOSÉ DE SANTANA
Prefeito do Município de Jacareí

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Jacareí, 29 de outubro de 2020.

Por   ordem   do   Senhor   Presidente   desta   Casa   Legislativa,   o

Vereador Abner Rodrigues de Moraes Rosa, encaminho para as devidas providêncjas,

impressos em cinco (5) vias, os autógrafos das leis abaixo discriminadas, devidamente

aprovadas em Sessão Ordinária realizada em 28 de outubro de 2020:

•   LEI N° 6.357-Institui  a   Comissão  de   Monitoramento  da   Rede  de   Proteção  às

Crianças e Adolescentes Vítimas de Violência do Município de Jacareí.

•   LEI N° 6.358 -   Institui no Município de Jacareí a Semana Municipal do Lixo Zero.

•   LEI N° 6.359 -   lnstitui  e  dispõe  no  Calendário  Oficial  da  Cidade  de  Jacareí  o  Dia

Municipal  da Adoção,  a  ser celebrado  anualmente  no  dia  25  de  maio,  e  dá  outras

providências.

Encaminho,  também,  cópia dos autos dos  respectivos  processos

Sendo o que me cumpria, subscrevo.

Respeitosamente,

legislativos.
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